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DECRETO Nº 2.308, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 

Abre crédito suplementar em favor de unidades 

orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 

290.692,92, para os fins que especifica. 

 

 O Prefeito do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 

4.320/1964 e autorizado pela Lei Municipal nº 1.605/2026, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 290.692,92 (duzentos e noventa mil, seiscentos 

e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, 

conforme a Lei Municipal nº 1.605, de 19 de fevereiro de 2026, para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DE RECURSO VALOR 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 710 2.605.000.0000 1.352,96 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 717 2.600.000.3110 25.000,00 

   3390 40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

739 2.600.000.3110 34.000,00 

02.08.03.10.301.0008.2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 712 2.605.000.0000 483,11 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 713 2.605.000.0000 966,22 

02.08.03.10.301.0008.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 732 2.600.000.0000 44.873,36 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 698 2.621.000.0000 154,46 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 630 2.665.000.0000 28.000,00 

   3390 49 - AUXÍLIO-TRANSPORTE 631 2.665.000.0000 2.592,00 

02.13.02.15.451.0018.1033 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 738 2.754.000.0000 153.270,81 

TOTAL 290.692,92 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do 

superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025, nas fontes de recursos a seguir 

especificadas, conforme o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o 
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parágrafo único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar nº 101/2000: 

 
FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO VALOR 

2.600.000.0000 
TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
44.873,36 

2.600.000.3110 
TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

59.000,00 

2.605.000.0000 
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 

PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
2.802,29 

2.621.000.0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

ESTADUAL 
154,46 

2.665.000.0000 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

30.592,00 

2.754.000.0000 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 153.270,81 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

CLAUDINEI TUNES PEREIRA 

Prefeito Municipal 


